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PROJETO DE LEI Nº         /2024
Autor: Vereador Robson Paiva

Denomina “Cap. José Luiz Aguiar”, a via pública que específica. 

Art.  1º  –  Fica  denominado  “Cap.  José  Luiz  Aguiar”,  a  via  pública  Rua  1  do 
Loteamento Portal do Lago, localizado no bairro Sapé I.

Art.  2º –  As  despesas  com a  execução da  presente  Lei  correrão  à  conta  de 
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 3º – Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

 

Plenário “Vereador Fernando Navajas”, 17 de outubro de 2024.

PROFESSOR ROBSON PAIVA
Vereador – REPUBLICANOS
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HISTÓRICO

José Luiz Aguiar

José Luiz Aguiar, nascido em 1º de agosto de 1930, em Bananal/SP, foi o segundo 
de 12 irmãos em sua família. Sua jornada musical começou aos doze anos quando seu pai,  
Crispim, e sua querida mãe, Dona Luiza, lhe presentearam com um trompete. Em 1949, alistou-
se  como recruta  do  Exército  Brasileiro  (EB)  no  5º  Regimento  de  Infantaria  em Lorena/SP.  
Devido  ao  seu  vasto  conhecimento  musical  em  teoria,  execução  e  arranjos,  rapidamente 
alcançou a patente de 2º Sargento. Em dezembro de 1954, casou-se com Maria Therezinha 
Galvão, com quem  construiu uma bela família de oito filhos.

José Luiz Aguiar não era apenas um homem de família responsável e justo, mas 
também cumpriu seus deveres com integridade e discernimento ao longo de seus 36 anos de 
serviço à nação brasileira. Com a mesma responsabilidade e justiça que aplicava em sua vida  
profissional, ele poderia conduzir sua família com sabedoria, equilibrando ambas as esferas de 
sua  vida  de  maneira  exemplar.  Sua  dedicação  e  retidão  serviram  como  pilares  tanto  no 
ambiente familiar quanto em sua longa e honrada carreira militar. 

Reconhecido  por  sua  expertise  em  harmonia,  composição  e  regência,  foi 
incumbido pelo Ministério do Exército de realizar a instrumentação e o arranjo da "Canção do 
Exército" enquanto servia como Subtenente no Batalhão da Guarda Presidencial (BGP). Durante 
seu  tempo  com  a  banda  sinfônica  do  BGP  em  Brasília/DF,  destacou-se  como  maestro, 
demonstrando seu talento e liderança musical ao liderar a banda com excelência, tornando-se 
uma referência.

Promovido  a  Tenente,  foi  transferido  para  a  Escola  de  Sargentos  de  Três 
Corações, onde reformou a sala de música da banda e, como verdadeiro maestro, adaptou uma 
peça sinfônica de Beethoven. Em um concerto memorável, ele regeu a apresentação sem a 
partitura, que havia sido arrancada do suporte durante uma súbita rajada de vento.

Em  1982  retorna  a  Caçapava,  onde  estava  lotado  quando  transferido  da  4ª 
Divisão  Militar  de  Campo  Grande/MS,  continuou  a  liderar  com  grande  competência, 
aprimorando  apresentações  civis  e  militares  na  "Cidade  Simpatia"  com  a  banda  sob  seu 
comando como Capitão Aguiar.

José Luiz Aguiar foi um homem exemplar: um esposo dedicado, filho amoroso, 
irmão cuidadoso, militar comprometido, amigo leal, cristão fervoroso e um grande pai. Amava 
profundamente Caçapava e a todos ao seu redor, sempre demonstrando elegância, discrição e 
sinceridade. Faleceu em 13 de setembro de 2024, deixando um legado inspirador,  de boas 
lembranças e admiração.
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 JUSTIFICATIVA

Este Projeto de Lei  visa denominar  “Cap. José Luiz Aguiar”,  a  via pública  que 
específica. 

A falta de nome oficial para uma rua pode criar muitas dificuldades para todas as 
pessoas que nela residem. Fica mais difícil para alguém explicar corretamente onde mora, se a 
pessoa  reside  numa  rua  sem  nome,  gerando  problemas  inclusive  para  o  recebimento  de 
correspondências, encomendas e cobranças. O nome de uma rua é muito importante e faz  
parte do chamado endereço, acompanhado de o bairro, o CEP, o número do imóvel e a cidade.

Saliento  da  mesma  forma,  que  a  propositura  é  reflexo  de  um  processo  já 
averiguado  junto  a  Secretaria  de  Planejamento.  A  rua  não  possui  impedimentos  para 
nomeação. 

PROFESSOR ROBSON PAIVA
Vereador – REPUBLICANOS
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